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Resumo: O presente trabalho aborda a relação entre o direito à legítima defesa e o 
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), analisando limites legais, morais e sociais 
do uso de armas de fogo no contexto brasileiro. A pesquisa abrange o período de 2003 
a 2023, correspondente a duas décadas de vigência do Estatuto do Desarmamento (Lei 
nº 10.826/2003) buscando compreender seus impactos e desdobramentos na sociedade. 
São discutidos conceitos, evolução histórica da legítima defesa, e seus precedentes tensões 
entre direito individual e proteção coletiva, jurisprudência recente do STF e STJ, impacto da 
mídia e da opinião pública, bem como reformas legislativas e perspectivas contemporâneas. 
O estudo identifica desafios para a implementação de políticas equilibradas que conciliem a 
proteção da vida, a segurança pública e o exercício legítimo da defesa individual. Conclui-
se que aprimoramentos legislativos, fiscalização rigorosa, educação social e interpretação 
jurisprudencial consistente são fundamentais para garantir segurança, proporcionalidade e 
responsabilidade no uso de armas de fogo.
Palavras-chave: autodefesa; estatuto do desarmamento; armas de fogo; segurança 
pública.

Abstract: This paper addresses the relationship between the right to self-defense and 
the Disarmament Statute (Law No. 10,826/2003), analyzing the legal, moral, and social 
limits of firearm use in the Brazilian context. The research covers the period from 2003 to 
2023, corresponding to two decades of the Disarmament Statute’s enforcement (Law No. 
10,826/2003), aiming to understand its impacts and developments in society. It discusses 
concepts, the historical evolution of self-defense, and its recurring tensions between individual 
rights and collective protection, recent case law from the Federal Supreme Court (STF) 
and the Superior Court of Justice (STJ), the influence of media and public opinion, as well 
as legislative reforms and contemporary perspectives. The study identifies challenges in 
implementing balanced policies that reconcile the protection of life, public security, and the 
legitimate exercise of individual defense. It concludes that legislative improvements, strict 
oversight, social education, and consistent jurisprudential interpretation are essential to 
ensure safety, proportionality, and responsibility in the use of firearms.
Keywords: Self-defense; Disarmament Statute; firearms; public security;.
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O direito à vida é o primeiro e mais fundamental dos direitos assegurados 
pela Constituição Federal de 1988, constituindo o alicerce sobre o qual se erguem 
as demais garantias individuais. Nesse contexto, a legítima defesa representa um 
dos principais instrumentos jurídicos destinados à proteção desse direito, ao permitir 
que o indivíduo reaja diante de uma agressão injusta, atual ou iminente. Assim, o 
instituto da legítima defesa não apenas legitima a reação, mas também reafirma o 
valor da vida como bem jurídico supremo (Bitencourt, 2013).

Do ponto de vista dogmático, a legítima defesa é tratada como uma excludente 
de ilicitude prevista no artigo 25 do Código Penal Brasileiro, exigindo a presença 
cumulativa de requisitos objetivos e subjetivos, como a injustiça da agressão, a 
atualidade ou iminência, e o uso moderado dos meios necessários. Desse modo, 
a doutrina penal ressalta que a utilização da força deve sempre se pautar pela 
proporcionalidade e pela necessidade, evitando-se a banalização do direito de 
defesa e a violação do princípio da dignidade humana (Nucci, 2014).

Com a promulgação da Lei nº 10.826/2003, conhecida como Estatuto do 
Desarmamento, o Estado brasileiro buscou regulamentar a posse e o porte de 
armas de fogo, restringindo o acesso a esses instrumentos com o objetivo de reduzir 
a violência letal e promover a segurança coletiva. Essa legislação, ao mesmo 
tempo em que reforça a política pública de controle de armas, também delimita as 
possibilidades de exercício da legítima defesa, especialmente no que se refere à 
proporcionalidade entre o meio utilizado e a gravidade da ameaça (Brasil, 2003).

Entre 2003 e 2023, o Estatuto do Desarmamento foi alvo de intensos debates 
políticos e jurídicos, envolvendo questões sobre sua eficácia na redução dos índices 
de homicídio e sobre a compatibilidade entre o direito individual à defesa e a política 
pública de desarmamento. Pesquisas recentes demonstram que, embora o Estatuto 
tenha contribuído para a diminuição inicial das taxas de homicídio, o aumento 
da sensação de insegurança e as mudanças políticas no país reacenderam as 
discussões sobre o direito de portar armas como meio de garantir a própria vida 
(Ribeiro, 2023).

Diante desse cenário, o presente estudo tem como objetivo analisar os limites 
e as possibilidades do direito à vida mediante a legítima defesa à luz do Estatuto 
do Desarmamento, considerando as transformações jurídicas, políticas e sociais 
ocorridas entre 2003 e 2023. Pretende-se compreender de que forma a legislação 
de controle de armas influencia o exercício legítimo da defesa pessoal e como o 
sistema penal equilibra a proteção da bem jurídica vida com as restrições impostas 
pela política de desarmamento.

CONCEITO E NATUREZA JURÍDICA DA LEGÍTIMA DEFESA

A legítima defesa é um dos institutos mais tradicionais do Direito Penal, 
configurando uma causa de exclusão da ilicitude. Prevista no artigo 25 do Código 
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ou iminente, utilizando-se moderadamente dos meios necessários para proteger 
direito próprio ou alheio. Dessa forma, o ordenamento reconhece que, diante de 
determinadas circunstâncias, a reação violenta é juridicamente permitida e não 
constitui crime, pois visa restabelecer a ordem jurídica violada pela agressão 
(Bitencourt, 2013).

Sob o ponto de vista dogmático, a legítima defesa possui natureza jurídica 
de causa de justificação, uma vez que torna lícito um fato típico. Isso significa que 
a conduta do agente, embora formalmente típica, deixa de ser ilícita em razão da 
existência de um motivo jurídico que a legitima. Assim, o instituto opera no plano da 
antijuridicidade, afastando a ilicitude da conduta e garantindo que o autor não seja 
penalmente responsabilizado, desde que preenchidos todos os requisitos legais 
(Greco, 2021).

A doutrina destaca que a legítima defesa se distingue de outras causas 
excludentes, como o estado de necessidade, justamente porque pressupõe uma 
agressão injusta. No estado de necessidade há um conflito entre bens jurídicos, 
enquanto na legítima defesa há um ataque ilegítimo a ser repelido. Por isso, o 
ordenamento jurídico reconhece que o defensor age em conformidade com o direito, 
exercendo um poder-dever de autoproteção e proteção de terceiros (Capez, 2020).

Para o reconhecimento da legítima defesa, o Código Penal exige a presença 
de quatro elementos essenciais: (a) agressão injusta, (b) atual ou iminente, (c) uso 
moderado dos meios necessários e (d) proteção de direito próprio ou alheio. Esses 
requisitos, interpretados de forma conjunta, asseguram que o exercício da defesa 
não se transforme em abuso. O uso moderado dos meios é um dos critérios centrais 
para a caracterização da excludente, pois garante que a reação seja proporcional à 
ameaça sofrida (Nucci, 2014).

Por fim, a natureza jurídica da legítima defesa reflete a função de equilíbrio 
do Direito Penal, que busca conciliar a preservação da vida e da integridade física 
com o princípio da intervenção mínima do Estado. Ao admitir a legítima defesa, o 
ordenamento reconhece o direito de resistência do cidadão diante de uma agressão 
injusta, mas impõe limites éticos e jurídicos à reação, preservando a harmonia social 
e o respeito à dignidade da pessoa humana (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

Evolução Histórica da Legítima Defesa no Direito Brasileiro
A legítima defesa é um instituto de origem remota, presente desde as 

primeiras manifestações do Direito Penal. No Brasil, sua concepção foi fortemente 
influenciada pelo Direito Romano, que já admitia a defesa da própria vida diante 
de agressões injustas, desde que houvesse proporcionalidade entre a ofensa e 
a reação. Com o advento do Direito Canônico e posteriormente das codificações 
modernas, o instituto passou a ser formalmente reconhecido como uma causa de 
exclusão da ilicitude, consolidando-se como elemento essencial da justiça penal 
(Bitencourt, 2013).
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até o século XIX já previam a possibilidade de absolvição em casos de reação 
legítima contra agressão injusta. Embora rudimentar, essa previsão demonstrava o 
reconhecimento jurídico da defesa da própria vida e da honra. Contudo, o critério de 
proporcionalidade ainda era vago, e a interpretação ficava a cargo dos juízes, o que 
gerava decisões muitas vezes arbitrárias e desiguais (Capez, 2020).

O Código Criminal do Império, de 1830, foi o primeiro diploma penal 
brasileiro a prever expressamente a legítima defesa como causa de exclusão da 
culpabilidade, ainda que de forma incipiente. Esse marco legislativo trouxe avanços 
significativos, ao delimitar situações em que a reação era juridicamente admitida. 
Posteriormente, o Código Penal Republicano de 1890 ampliou a abrangência do 
instituto, reconhecendo a legítima defesa também em situações de proteção a 
terceiros e de defesa da honra (Nucci, 2014).

Com a promulgação do Código Penal de 1940, vigente até os dias atuais 
com alterações pontuais, a legítima defesa passou a ser tratada no artigo 25, que 
a define de forma clara e objetiva. Essa codificação consolidou o entendimento 
de que a legítima defesa constitui uma causa de exclusão da ilicitude, desde que 
observados os requisitos legais. A doutrina penal moderna reconhece que o Código 
de 1940 representou um avanço técnico, ao alinhar o direito brasileiro às tendências 
do direito penal contemporâneo (Greco, 2021).

Na atualidade, a evolução jurisprudencial e doutrinária vem ampliando o 
debate sobre os limites da legítima defesa, especialmente diante de novos contextos 
sociais, como o aumento da violência urbana e a discussão sobre o porte de 
armas. O Estatuto do Desarmamento, instituído pela Lei nº 10.826/2003, introduziu 
uma nova perspectiva sobre o uso da força e o direito à defesa, reafirmando a 
necessidade de interpretação restritiva e proporcional do instituto, em conformidade 
com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da prevalência 
da vida (Ribeiro, 2023).

Limites e Abusos da Legítima Defesa: Análise Doutrinária e 
Jurisprudencial

A legítima defesa, enquanto causa de exclusão da ilicitude, não confere ao 
agente um poder ilimitado de agir. O ordenamento jurídico brasileiro estabelece 
parâmetros claros para sua aplicação, delimitando os meios e a intensidade da 
reação. O artigo 25 do Código Penal dispõe que a defesa deve ocorrer de forma 
moderada e apenas diante de uma agressão injusta, atual ou iminente. Assim, o uso 
desproporcional da força descaracteriza a excludente, podendo configurar excesso 
punível. Nesse sentido, a doutrina enfatiza que o instituto deve ser interpretado 
restritivamente, sob pena de se transformar em instrumento de arbitrariedade 
(Bitencourt, 2013).

A teoria do excesso, prevista no artigo 23, parágrafo único, do Código 
Penal, estabelece que o agente responderá pelos atos que ultrapassem os limites 
necessários da defesa. O excesso pode ser doloso, culposo ou exculpante, 
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entende que o excesso culposo quando há desproporção involuntária ainda exclui o 
dolo, mas não a culpa, sujeitando o agente a sanção atenuada. Já o excesso doloso, 
em que há intenção de ir além da defesa necessária, descaracteriza completamente 
a excludente (Greco, 2021).

A jurisprudência brasileira tem se posicionado de forma rigorosa quanto à 
análise da proporcionalidade na legítima defesa. O Supremo Tribunal Federal e o 
Superior Tribunal de Justiça têm reiterado que a legítima defesa não se presume e 
deve ser comprovada por elementos concretos, especialmente quanto à moderação 
dos meios empregados. Em diversos julgados, o STJ reconheceu que a utilização 
de arma de fogo contra agressão desarmada, por exemplo, configura excesso 
doloso, afastando a causa de justificação (STJ, 2020).

Autores como Nucci (2014) ressaltam que o reconhecimento da legítima 
defesa deve sempre considerar o contexto fático e emocional em que o ato foi 
praticado. Em situações de grave ameaça, a reação do agente pode ser avaliada 
com maior flexibilidade, desde que ainda dentro dos limites da razoabilidade. O 
julgador deve ponderar não apenas a proporcionalidade objetiva, mas também a 
percepção subjetiva do perigo. Tal entendimento busca harmonizar o princípio da 
dignidade da pessoa humana com a legítima necessidade de defesa.

Por outro lado, a ampliação excessiva da legítima defesa tem sido criticada 
pela doutrina garantista, que alerta para o risco de legitimar a violência privada. 
A excludente não deve ser interpretada como autorização para a justiça pelas 
próprias mãos, pois o Estado continua sendo o detentor do monopólio da força. 
Assim, o instituto deve ser aplicado como exceção, e não como regra, reafirmando 
o compromisso constitucional com a vida, a proporcionalidade e o controle do uso 
da violência (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

O ESTATUTO DO DESARMAMENTO (LEI Nº 10.826/2003)

O Estatuto do Desarmamento, instituído pela Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003, representa um marco legislativo no Brasil no controle da posse e do porte 
de armas de fogo. Seu objetivo principal é reduzir a violência armada e proteger a 
vida, por meio de regras restritivas e mecanismos de fiscalização rigorosos. A lei 
estabelece critérios para registro, posse, transporte e comercialização de armas, 
além de definir crimes e penalidades correlatas (Brasil, 2003).

Do ponto de vista da política pública, o Estatuto do Desarmamento foi 
concebido como instrumento de prevenção à criminalidade, buscando diminuir a 
letalidade da violência urbana. Estudos indicam que a legislação contribuiu para 
reduzir índices de homicídio em determinados períodos e regiões do país, ao 
dificultar o acesso irrestrito a armas de fogo e ao incentivar a entrega voluntária de 
armamentos (Ribeiro, 2023).

No âmbito jurídico, o Estatuto do Desarmamento introduziu restrições 
significativas ao direito individual de portar armas, ainda que em contextos de 
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capacidade psicológica e residência fixa, além de limitar o porte e a quantidade de 
armas por indivíduo. Dessa forma, a legislação equilibra o direito à defesa pessoal 
com a proteção coletiva e a segurança pública (Costa, 2019).

A jurisprudência também tem se posicionado quanto à aplicação do Estatuto, 
interpretando seus dispositivos à luz do princípio da proporcionalidade e do direito 
à vida. Tribunais superiores reconhecem que a simples posse de arma não garante 
o exercício pleno da legítima defesa e que o uso de arma de fogo deve respeitar os 
limites da lei, evitando excessos e responsabilizando penalmente quem ultrapassa 
tais limites (STJ, 2021).

Além das restrições legais, o Estatuto do Desarmamento possui um papel 
educativo e preventivo, promovendo campanhas de conscientização sobre os riscos 
do uso inadequado de armas e incentivando a entrega voluntária de armamentos. 
Assim, a lei não apenas regula o acesso a armas, mas também busca transformar 
culturalmente a percepção social sobre a violência armada (Souza; Lima, 2020).

Histórico e Contexto Político da Criação do Estatuto do 
Desarmamento

O Estatuto do Desarmamento, instituído pela Lei nº 10.826/2003, surgiu 
em um contexto de crescente preocupação social com a violência urbana e a 
criminalidade armada no Brasil. No final da década de 1990 e início dos anos 2000, 
o país registrava altas taxas de homicídios e acidentes envolvendo armas de fogo, 
o que gerou pressão de movimentos sociais, organizações não governamentais 
e órgãos internacionais para a criação de uma legislação mais rigorosa sobre o 
controle de armamentos (Ribeiro, 2023).

Politicamente, a aprovação do Estatuto esteve ligada a uma agenda de 
segurança pública que buscava atender à demanda social por políticas preventivas. 
A tramitação da lei contou com intenso debate no Congresso Nacional, envolvendo 
parlamentares, especialistas em segurança, juristas e representantes da sociedade 
civil. O tema polarizou opiniões, dividindo os defensores do controle rigoroso de 
armas e aqueles que argumentavam pelo direito à legítima defesa e pelo porte de 
armas como instrumento de proteção individual (Costa, 2019).

Historicamente, o Estatuto representa uma ruptura em relação ao período 
anterior, no qual o acesso a armas de fogo era relativamente permissivo e pouco 
regulamentado. Antes de 2003, a legislação brasileira previa apenas restrições 
pontuais à posse e ao porte, sem mecanismos de fiscalização eficazes. A 
necessidade de modernização do marco legal tornou-se evidente diante dos índices 
crescentes de violência letal, especialmente em grandes centros urbanos, o que 
impulsionou a mobilização política para a criação do Estatuto (Souza; Lima, 2020).

A promulgação da lei contou com influência de organismos internacionais e 
experiências comparadas, principalmente de países que haviam obtido resultados 
positivos na redução da violência por meio do controle de armas. A argumentação 
política para a aprovação do Estatuto apoiava-se na ideia de que restringir a 
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homicídios, acidentes domésticos e suicídios (Campos, 2018).
Por fim, a criação do Estatuto do Desarmamento reflete a convergência entre 

fatores históricos, sociais e políticos, mostrando que a legislação não é apenas 
um instrumento jurídico, mas também uma resposta institucional a demandas de 
segurança pública e controle social. O debate que levou à sua aprovação evidenciou 
a complexidade do tema, exigindo equilíbrio entre a proteção da vida, a segurança 
coletiva e os direitos individuais (Ribeiro, 2023).

Principais Dispositivos Legais e Objetivos do Estatuto do 
Desarmamento

O Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) estabelece regras 
detalhadas sobre a posse, o porte e a comercialização de armas de fogo no Brasil, 
com o objetivo central de reduzir a violência armada e proteger a vida. Entre seus 
dispositivos mais relevantes, destaca-se o artigo 6º, que disciplina os requisitos para 
aquisição e registro de armas, incluindo comprovação de idoneidade, residência 
fixa, capacidade técnica e aptidão psicológica do interessado (Brasil, 2003).

Outro ponto central do Estatuto é a regulamentação do porte de armas, 
prevista nos artigos 14 a 16, que limita a autorização para situações específicas 
de risco pessoal, profissional ou funcional, evitando a circulação indiscriminada de 
armamentos na sociedade. Essa restrição visa equilibrar o direito à defesa individual 
com a segurança coletiva, impedindo que a facilidade de acesso a armas aumente 
a letalidade da violência urbana (Ribeiro, 2023).

O Estatuto também estabelece regras sobre comercialização e transporte 
de armas, definindo normas para fabricantes, comerciantes e colecionadores. Os 
artigos 17 a 22 tratam do Sistema Nacional de Armas (SINARM) e da obrigatoriedade 
de registros e controles, criando mecanismos de fiscalização e monitoramento que 
permitem ao Estado acompanhar a circulação de armamentos e coibir o tráfico 
ilegal (Costa, 2019).

No que tange aos objetivos do Estatuto, a legislação busca, de forma 
preventiva, reduzir homicídios, acidentes e suicídios envolvendo armas de fogo, 
além de promover campanhas de conscientização sobre os riscos do uso indevido. A 
entrega voluntária de armas e os programas de recompra, previstos em dispositivos 
específicos, reforçam a política de desarmamento como estratégia de segurança 
pública (Souza; Lima, 2020).

O Estatuto define condutas criminosas relacionadas ao porte ilegal, posse não 
autorizada, comércio irregular e transporte inadequado de armas, estabelecendo 
penas que variam de detenção a reclusão, dependendo da gravidade do fato. Dessa 
forma, a lei articula prevenção, fiscalização e punição, consolidando um marco legal 
que busca conciliar proteção da vida e respeito aos direitos individuais (Campos, 
2018).
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(2003–2023)
Desde sua promulgação em 2003, o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 

10.826/2003) tem exercido impacto significativo sobre a sociedade brasileira e o 
sistema jurídico. Socialmente, a lei contribuiu para reduzir a circulação de armas 
de fogo entre a população civil, o que, segundo estudos empíricos, resultou 
em diminuição de homicídios e acidentes domésticos envolvendo armamento, 
especialmente nas grandes capitais e em períodos de implementação de políticas 
de entrega voluntária de armas (Ribeiro, 2023).

No campo jurídico, o Estatuto estabeleceu novos padrões de controle e 
fiscalização, consolidando instrumentos como o Sistema Nacional de Armas 
(SINARM) e a obrigatoriedade de registros de armas, comércio e transporte. Tais 
mecanismos permitiram ao Estado monitorar a circulação de armamentos e coibir 
práticas criminosas, como o porte ilegal e o tráfico de armas, tornando a legislação 
um marco de modernização do Direito Penal e da segurança pública (Costa, 2019).

O Estatuto influenciou a jurisprudência nacional, exigindo dos tribunais 
interpretação restritiva e criteriosa do direito à legítima defesa. Diversos julgados 
do Superior Tribunal de Justiça reforçam que a mera posse de arma de fogo não 
garante o exercício pleno da legítima defesa e que o uso deve sempre observar 
a proporcionalidade e a legalidade, evitando excessos que descaracterizem a 
excludente de ilicitude (STJ, 2021).

Os impactos sociais também se refletem na percepção pública sobre 
segurança. Campanhas educativas e programas de recompra de armas, previstos 
na lei, estimularam a consciência coletiva sobre os riscos da violência armada. 
Pesquisas apontam que a legislação contribuiu para mudanças comportamentais, 
incentivando a entrega voluntária de armamentos e promovendo debate sobre 
segurança, prevenção da violência e direitos individuais (Souza; Lima, 2020).

Contudo, a aplicação do Estatuto enfrenta desafios políticos e sociais, 
especialmente em períodos de flexibilização do porte de armas. A tensão entre 
proteção da vida e direito à defesa individual continua a gerar debates doutrinários 
e legislativos, exigindo constante análise dos resultados sociais e jurídicos da lei 
para que os objetivos de redução da violência e promoção da segurança pública 
sejam efetivamente alcançados (Campos, 2018).

Legítima Defesa e o Estatuto do Desarmamento: Tensões e 
Desafios

A relação entre legítima defesa e o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 
10.826/2003) evidencia tensões históricas e jurídicas no ordenamento brasileiro. 
Por um lado, a legítima defesa é reconhecida como causa de exclusão da ilicitude, 
assegurando ao indivíduo o direito de proteger a própria vida ou a de terceiros 
diante de agressão injusta, atual ou iminente. Por outro, o Estatuto impõe restrições 
ao porte e à posse de armas, limitando o acesso a meios de defesa potencialmente 



Segurança Pública, Cidadania e Direitos Humanos: Pesquisas, Relatos e Reflexões - Vol. 12

336

C
apítulo 28letais. Essa dualidade cria desafios interpretativos e práticos para operadores do 

direito, autoridades policiais e cidadãos (Bitencourt, 2013).
A doutrina penal ressalta que a lei de desarmamento não elimina a possibilidade 

de legítima defesa, mas impõe limites à forma como ela pode ser exercida. A posse 
legalmente autorizada de armas é condicionada à comprovação de requisitos como 
idoneidade, capacidade técnica e aptidão psicológica, o que reforça a tensão entre o 
direito individual de autodefesa e o interesse coletivo de reduzir a violência armada. 
Assim, o agente deve sempre avaliar a proporcionalidade entre o meio utilizado e a 
ameaça enfrentada (Nucci, 2014).

Jurisprudencialmente, tribunais superiores têm enfrentado casos em que a 
aplicação da legítima defesa se choca com as restrições do Estatuto. O Superior 
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal reiteram que o simples porte de 
arma não garante excludente automática, sendo necessária análise contextual da 
ameaça, da intensidade da reação e da legalidade da posse. Decisões recentes 
indicam que o uso de arma de fogo contra agressão desproporcional ou não iminente 
descaracteriza a legítima defesa e configura excesso punível (STJ, 2021).

Os desafios sociais também são significativos. Pesquisas indicam que, 
embora o Estatuto contribua para a redução de homicídios e acidentes com armas, 
ele também suscita debate sobre a sensação de insegurança da população, que 
muitas vezes interpreta as restrições como limitação do direito à autodefesa. Essa 
percepção influencia políticas públicas, campanhas de conscientização e reformas 
legislativas propostas nos últimos anos, evidenciando a complexidade do tema 
(Ribeiro, 2023).

Finalmente, a tensão entre legítima defesa e Estatuto do Desarmamento 
reforça a necessidade de conciliar direitos individuais e segurança coletiva. A doutrina 
enfatiza que a legislação deve ser interpretada de forma equilibrada, garantindo a 
proteção da vida, a proporcionalidade da reação e o respeito ao monopólio estatal 
da força, evitando tanto abusos quanto interpretações que inviabilizem a proteção 
legítima do cidadão (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

A LEGÍTIMA DEFESA ARMADA: COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE 
O DIREITO À VIDA E O DIREITO À AUTODEFESA

A legítima defesa armada constitui um tema central na análise do Direito 
Penal, pois envolve a proteção simultânea de dois bens jurídicos fundamentais: o 
direito à vida e o direito à autodefesa. O Código Penal Brasileiro, em seu artigo 25, 
estabelece que a reação diante de uma agressão injusta, atual ou iminente, é lícita 
desde que observados os princípios da proporcionalidade e moderação. Dessa 
forma, a lei reconhece a possibilidade de utilização de meios armados como forma 
de resguardar a própria integridade ou a de terceiros (Bitencourt, 2013).

Do ponto de vista dogmático, a compatibilização entre o direito à vida e a 
autodefesa armada exige critérios rigorosos de análise. A doutrina enfatiza que o 
uso de armas não deve ser automático ou indiscriminado; é necessário avaliar se 
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perigo. Nesse sentido, a legítima defesa armada funciona como um instrumento 
jurídico que protege a vida sem permitir abusos, equilibrando interesses individuais 
e coletivos (Nucci, 2014).

A legislação brasileira também impõe limites formais à legítima defesa armada 
por meio do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), que regula o porte, 
a posse e a circulação de armas de fogo. A lei restringe o acesso a armamentos 
e estabelece critérios técnicos, psicológicos e legais para o seu uso, impondo 
obstáculos que reforçam a necessidade de ponderação entre a proteção da vida e 
a legalidade da autodefesa (Ribeiro, 2023).

Jurisprudencialmente, os tribunais brasileiros têm se debruçado sobre a 
aplicação da legítima defesa armada, especialmente em contextos urbanos marcados 
por violência. O Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal têm 
reiterado que o uso de armas deve respeitar os limites legais e a proporcionalidade 
da reação, sendo a excludente de ilicitude afastada em casos de excesso ou de 
agressão não iminente. Dessa forma, o Judiciário atua como garantidor do equilíbrio 
entre proteção da vida e prevenção de abusos (STJ, 2021).

A legítima defesa armada representa um ponto de convergência entre 
direitos individuais e proteção coletiva. A doutrina penal moderna defende que a 
interpretação restritiva e proporcional da excludente é essencial para evitar conflitos 
entre a necessidade de proteção da vida e a prevenção de violência armada, 
assegurando que a autodefesa seja exercida de forma legítima e responsável 
(Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

Limites Legais e Morais do Uso de Armas em Legítima Defesa
O uso de armas em legítima defesa é reconhecido pelo Direito Penal como 

causa de exclusão da ilicitude, mas encontra limites claros no ordenamento jurídico 
brasileiro. O artigo 25 do Código Penal estabelece que a reação deve ocorrer apenas 
diante de uma agressão injusta, atual ou iminente, e que os meios utilizados devem 
ser proporcionais à ameaça. Dessa forma, a lei define critérios objetivos para coibir 
excessos, prevenindo que o direito à autodefesa se transforme em prática abusiva 
ou injustificada (Bitencourt, 2013).

Do ponto de vista doutrinário, a proporcionalidade é o principal critério para 
avaliar a legalidade do uso de armas. A defesa deve ser moderada e adequada ao 
risco enfrentado; qualquer ação que ultrapasse essa medida caracteriza excesso 
e pode gerar responsabilização penal, conforme previsto no artigo 23, parágrafo 
único, do Código Penal. Assim, a legítima defesa armada exige avaliação criteriosa 
da intensidade da agressão, do contexto fático e das alternativas disponíveis ao 
agente (Nucci, 2014).

Além dos limites legais, há restrições morais que orientam o uso responsável 
das armas. A ética da proporcionalidade e o respeito à vida humana impõem que 
a reação armada seja justificada apenas quando não houver outro meio menos 
lesivo de proteção. Doutrinadores ressaltam que a legitimidade da defesa não se 
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necessidade e razoabilidade do ato (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).
O Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) introduz ainda limitações 

adicionais, regulando a posse, o porte e a circulação de armas de fogo. A lei estabelece 
requisitos de idoneidade, aptidão psicológica e capacidade técnica, reforçando a 
necessidade de responsabilidade e controle social sobre o uso de armas, mesmo 
em situações de legítima defesa. Esses dispositivos buscam equilibrar o direito à 
autodefesa com a preservação da segurança coletiva (Ribeiro, 2023).

Jurisprudencialmente, os tribunais brasileiros têm reafirmado que a legítima 
defesa armada deve observar os princípios da proporcionalidade, necessidade e 
moderação. Casos de excesso, uso desproporcional ou reação diante de agressão 
não iminente são punidos, evidenciando a importância de compatibilizar direitos 
individuais e interesse coletivo, bem como os limites morais e legais da conduta 
defensiva (STJ, 2021).

O Papel do Estado na Proteção da Vida Versus o Direito Individual 
à Defesa

O Estado possui o dever fundamental de proteger a vida de seus cidadãos, 
garantindo segurança, ordem e acesso à justiça. No contexto do Direito Penal, essa 
função se manifesta no monopólio da força, que permite ao Estado regulamentar e 
controlar o uso de armas e da violência, de modo a prevenir excessos e conflitos. 
A legislação, inclusive o Código Penal e o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 
10.826/2003), estabelece limites claros para o exercício do direito individual à 
autodefesa, reforçando que a proteção coletiva deve prevalecer quando há risco de 
lesão a terceiros (Bitencourt, 2013).

Por outro lado, o direito individual à defesa é reconhecido como uma 
extensão do direito à vida, permitindo ao cidadão reagir diante de agressões 
injustas, atuais ou iminentes. O Código Penal brasileiro, em seu artigo 25, prevê a 
legítima defesa como causa de exclusão da ilicitude, mas condiciona seu exercício 
à proporcionalidade, moderação e necessidade. Assim, o indivíduo pode proteger-
se, mas dentro de parâmetros legais que preservem o equilíbrio entre a segurança 
coletiva e a proteção pessoal (Nucci, 2014).

O Estatuto do Desarmamento introduziu restrições adicionais ao direito 
individual de defesa armada, limitando o porte e a posse de armas e impondo 
requisitos de idoneidade, aptidão psicológica e capacidade técnica. Essas medidas 
reforçam a função preventiva do Estado, garantindo que a autodefesa não se torne 
fonte de violência adicional, e evidenciam a tensão entre autonomia individual e 
interesse coletivo na proteção da vida (Ribeiro, 2023).

Jurisprudencialmente, os tribunais brasileiros têm reiterado que a legítima 
defesa deve ser interpretada de forma restritiva, considerando o contexto fático, 
a proporcionalidade da reação e a legalidade da posse de armas. O Superior 
Tribunal de Justiça enfatiza que o monopólio estatal da força atua como mecanismo 
de controle, sendo o direito individual à autodefesa subordinado à proteção da 
coletividade e à prevenção de abusos (STJ, 2021).
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entre o papel do Estado e o direito individual à defesa exige ponderação constante. 
O Estado deve garantir a segurança e a preservação da vida, enquanto o cidadão 
deve exercer a legítima defesa de forma responsável e proporcional, evitando 
excessos e respeitando limites legais e morais (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

Perspectivas Contemporâneas do Estatuto do Desarmamento 
(2003–2023)

Desde sua promulgação em 2003, o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 
10.826/2003) tem sido objeto de debates intensos, tanto no âmbito legislativo quanto 
na sociedade civil. As perspectivas contemporâneas envolvem a análise de sua 
eficácia na redução da violência armada, bem como os impactos sociais, jurídicos e 
políticos decorrentes de sua aplicação. Pesquisas indicam que a lei contribuiu para 
a diminuição de homicídios e acidentes com armas de fogo em diversos municípios, 
mas sua efetividade depende da fiscalização rigorosa e da conscientização social 
sobre os riscos do armamento (Ribeiro, 2023).

No plano jurídico, o Estatuto continua a orientar decisões judiciais relativas 
à legítima defesa, impondo limites claros ao porte e à posse de armas. Tribunais 
superiores têm reiterado que a excludente de ilicitude deve ser interpretada de forma 
restritiva, considerando a proporcionalidade da reação e a legalidade da posse de 
armas, evidenciando a tensão entre proteção individual e interesse coletivo (STJ, 
2021).

Politicamente, o período de 2003 a 2023 registrou debates sobre flexibilização 
do porte de armas e reformas legislativas. Algumas propostas buscavam ampliar o 
acesso a armamentos para fins de defesa pessoal, enquanto outras defendiam a 
manutenção de restrições rigorosas, apoiadas em evidências sobre a correlação 
entre armas de fogo e violência urbana. Essa discussão reflete as divergências 
contemporâneas entre segurança pública, direitos individuais e políticas preventivas 
(Campos, 2018).

Do ponto de vista social, o Estatuto influenciou a percepção da população 
sobre segurança e autodefesa. Programas de entrega voluntária de armas e 
campanhas educativas ajudaram a reduzir a circulação de armamentos, promovendo 
consciência sobre os riscos do uso inadequado. No entanto, pesquisas também 
indicam que a sensação de insegurança persiste em determinados contextos 
urbanos, demonstrando que a lei precisa ser complementada por políticas integradas 
de prevenção da violência (Souza; Lima, 2020).

Finalmente, as perspectivas contemporâneas indicam que o Estatuto do 
Desarmamento permanece relevante como instrumento de controle e prevenção da 
violência armada. A análise de seu impacto de 2003 a 2023 evidencia a necessidade 
de constante avaliação e aprimoramento das políticas públicas, visando conciliar 
proteção da vida, legítima defesa e segurança coletiva, sem comprometer direitos 
fundamentais (Costa, 2019).
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Governos Pós-2003
Desde a promulgação do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), 

diversos governos brasileiros adotaram reformas legislativas e decretos que 
impactaram o controle de armas no país. Entre 2003 e 2018, a legislação manteve 
uma linha restritiva, priorizando a fiscalização do porte e da posse, programas de 
entrega voluntária de armas e campanhas de conscientização sobre os riscos do 
armamento. Essas medidas visavam reduzir homicídios, acidentes e a circulação 
irregular de armas de fogo (Souza; Lima, 2020).

Durante o governo de Michel Temer (2016–2018), foram editados decretos 
que flexibilizaram alguns critérios para o registro e transporte de armas de fogo, 
especialmente para colecionadores, atiradores e caçadores. Tais mudanças visavam 
simplificar procedimentos burocráticos, mas mantiveram restrições quanto à posse 
e ao porte para cidadãos comuns, reafirmando a necessidade de comprovação de 
idoneidade e aptidão técnica (Ribeiro, 2023).

No governo de Jair Bolsonaro (2019–2022), ocorreram mudanças significativas 
através de decretos presidenciais que ampliaram o acesso ao porte de armas, 
incluindo aumento do número de armas por cidadão e flexibilização de exigências 
de comprovação de necessidade. Essas medidas geraram debates sobre os riscos 
de aumento da violência armada e sobre a compatibilização entre direito individual 
à defesa e proteção coletiva promovida pelo Estatuto (Campos, 2018).

Além disso, os tribunais e órgãos de controle continuaram avaliando os efeitos 
dessas reformas na segurança pública. Estudos indicam que a flexibilização do 
porte de armas pode gerar aumento da letalidade urbana, enquanto a manutenção 
de políticas de controle rigoroso contribui para a redução de homicídios e acidentes 
com armamento. Assim, as reformas legislativas pós-2003 refletem a tensão 
constante entre segurança pública e direito à autodefesa (Costa, 2019).

Atualmente, as perspectivas futuras apontam para a necessidade de 
harmonização entre legislação, políticas de prevenção e programas educativos, 
garantindo que quaisquer alterações no marco regulatório mantenham a proteção 
da vida e o equilíbrio entre direitos individuais e interesses coletivos. A análise das 
reformas e decretos desde 2003 evidencia a complexidade do tema e a importância 
de decisões baseadas em evidências (Ribeiro, 2023).

Análise Jurisprudencial Recente: Decisões do STF e STJ
A jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) tem desempenhado papel central na interpretação do 
Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) e na definição dos limites da 
legítima defesa. Os tribunais vêm reiterando que a simples posse de arma não 
garante automaticamente o exercício do direito à autodefesa, sendo necessária 
análise das circunstâncias da agressão, da proporcionalidade da reação e da 
legalidade da posse de armas (STJ, 2021).
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compatibilizar direitos fundamentais, como o direito à vida e à integridade física, 
com normas de interesse coletivo. Por exemplo, o Tribunal tem reafirmado que 
medidas de flexibilização do porte de armas devem observar critérios técnicos e de 
segurança pública, prevenindo riscos à população e evitando interpretações que 
possam ampliar desproporcionalmente o uso de armas de fogo (Supremo Tribunal 
Federal, 2022).

O STJ, por sua vez, tem consolidado entendimentos sobre o excesso na 
legítima defesa armada. Casos analisados demonstram que a reação armada 
desproporcional ou contra agressão não iminente descaracteriza a excludente 
de ilicitude, resultando em responsabilização penal do agente. A Corte destaca a 
necessidade de que a autodefesa seja exercida dentro de limites legais e morais, 
reforçando a função preventiva do Estatuto do Desarmamento (STJ, 2021).

Além disso, decisões recentes têm reforçado o papel do Estado na fiscalização 
e controle de armas, estabelecendo precedentes importantes sobre o monopólio 
estatal da força e a responsabilidade civil e penal em situações de uso inadequado 
de armamentos. Essa jurisprudência orienta operadores do direito, policiais e 
cidadãos quanto à interpretação restritiva da legítima defesa armada, promovendo 
segurança jurídica e proteção coletiva (Bitencourt, 2013).

Por fim, a análise jurisprudencial recente evidencia a tensão entre a proteção 
individual e o interesse coletivo. O STF e o STJ têm buscado equilibrar o direito 
à autodefesa com a prevenção de riscos sociais, reafirmando que a legislação 
sobre armas deve ser aplicada com critérios de proporcionalidade, necessidade e 
moderação, garantindo segurança e proteção da vida (Zaffaroni; Pierangeli, 2015).

O Papel da Mídia e da Opinião Pública no Debate sobre Armas e 
Defesa da Vida

A mídia exerce papel central na formação da opinião pública sobre temas de 
segurança e controle de armas, influenciando percepções e atitudes da sociedade 
em relação à legítima defesa e à proteção da vida. Reportagens, programas de 
televisão, redes sociais e veículos digitais moldam o debate público, destacando 
casos de violência armada, acidentes e homicídios, o que frequentemente gera 
pressão por políticas mais rigorosas ou, em contrapartida, pela flexibilização do 
acesso a armas de fogo (Moraes; Pereira, 2020).

Estudos indicam que a cobertura midiática tende a amplificar sentimentos 
de insegurança, mesmo quando os índices criminais apresentam tendência de 
redução. Essa percepção pode influenciar decisões individuais sobre a aquisição 
de armas, aumentando o debate sobre o equilíbrio entre o direito à autodefesa e a 
segurança coletiva prevista pelo Estatuto do Desarmamento (Costa, 2019).

A opinião pública, por sua vez, atua como força política capaz de orientar 
a criação, revisão ou flexibilização de normas relacionadas ao porte e posse de 
armas. Movimentos sociais, campanhas educativas e debates legislativos refletem 
a interação entre sociedade e Estado, evidenciando que as decisões sobre políticas 
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(Ribeiro, 2023).
A mídia também influencia a interpretação da legítima defesa em contextos 

jurídicos e morais. Casos emblemáticos de defesa armada são amplamente 
divulgados, gerando discussões sobre proporcionalidade, necessidade e moderação 
na reação a agressões. Essa exposição contribui para a formação de parâmetros 
sociais sobre o que é considerado aceitável, impactando, indiretamente, a atuação 
de tribunais e legisladores (Souza; Lima, 2020).

Por fim, o papel da mídia e da opinião pública no debate sobre armas evidencia 
a complexidade do tema, mostrando que a legislação sobre porte e posse de armas, 
assim como os direitos individuais à autodefesa, estão inseridos em um contexto 
social dinâmico. A influência midiática e social reforça a necessidade de políticas 
públicas fundamentadas em dados e evidências, buscando equilibrar proteção da 
vida, segurança coletiva e direitos individuais (Campos, 2018).

Desafios e Possibilidades Futuras: Rumo a uma Política 
Equilibrada entre Desarmamento e Autodefesa

A construção de uma política equilibrada entre desarmamento e direito à 
autodefesa apresenta desafios significativos, uma vez que envolve conciliar direitos 
individuais, segurança coletiva e prevenção da violência. Estudos recentes apontam 
que, embora o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) tenha contribuído 
para a redução de homicídios e acidentes com armas de fogo, ainda persistem 
lacunas quanto à implementação eficaz, fiscalização e educação pública sobre os 
riscos do armamento (Ribeiro, 2023).

No campo legislativo, o desafio reside em harmonizar medidas restritivas e 
direitos individuais. Reformas e decretos recentes evidenciam a necessidade de 
critérios claros para porte e posse de armas, incluindo requisitos de idoneidade, 
aptidão técnica e psicológica, sem comprometer a legítima defesa em situações 
de risco iminente. Assim, políticas futuras devem buscar regulamentações 
que assegurem proteção da vida e preservem direitos fundamentais, evitando 
flexibilizações que possam aumentar a letalidade urbana (Costa, 2019).

Juridicamente, a jurisprudência recente do STF e STJ reforça a necessidade 
de interpretação restritiva da legítima defesa armada, enfatizando proporcionalidade, 
necessidade e moderação. Futuras políticas devem considerar esses precedentes, 
consolidando um marco legal que permita a defesa individual sem gerar insegurança 
ou aumento de crimes violentos. A utilização de dados empíricos para fundamentar 
decisões legais e administrativas é essencial para alcançar esse equilíbrio (STJ, 
2021).

Socialmente, a educação e a conscientização da população constituem 
ferramentas essenciais. Campanhas de sensibilização sobre os riscos do armamento, 
programas de entrega voluntária de armas e estratégias de prevenção à violência 
urbana podem fortalecer a confiança pública, reduzindo o apelo por soluções 
exclusivamente armamentistas e promovendo cultura de paz e responsabilidade na 
defesa individual (Souza; Lima, 2020).
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integrar legislação rigorosa, controle estatal eficiente, educação social e respeito 
aos direitos individuais. A conciliação entre desarmamento e autodefesa exige 
políticas públicas baseadas em evidências, diálogo intersetorial e participação 
social, assegurando proteção à vida, segurança coletiva e exercício legítimo da 
defesa pessoal (Campos, 2018).

Propostas de Aprimoramento Legislativo
O aprimoramento legislativo em matéria de armas e legítima defesa visa 

conciliar o direito à autodefesa com a proteção coletiva prevista pelo Estado, 
reduzindo riscos de violência armada e garantindo segurança jurídica. Pesquisas 
indicam que o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003), embora tenha 
contribuído para a diminuição de homicídios e acidentes com armas de fogo, ainda 
apresenta lacunas regulatórias que podem ser abordadas por reformas legislativas 
específicas (Ribeiro, 2023).

Uma das propostas mais recorrentes na doutrina envolve o estabelecimento 
de critérios mais claros e uniformes para o porte e posse de armas, incluindo 
regulamentações rigorosas sobre idoneidade, capacidade técnica e aptidão 
psicológica. Tais medidas visam evitar interpretações divergentes da lei e garantir 
que apenas indivíduos qualificados possam exercer a legítima defesa armada de 
forma responsável (Costa, 2019).

Outra sugestão diz respeito à implementação de mecanismos de 
monitoramento e controle mais efetivos, como sistemas digitais integrados de 
registro e rastreamento de armas, bem como maior fiscalização do comércio e 
transporte. A adoção de ferramentas tecnológicas permitiria reduzir a circulação de 
armamento ilegal e aumentar a efetividade do Estatuto na prevenção de crimes 
violentos (Souza; Lima, 2020).

No âmbito jurídico, recomenda-se a atualização da legislação com base 
em precedentes jurisprudenciais recentes do STF e STJ, consolidando critérios 
objetivos sobre proporcionalidade e moderação na legítima defesa armada. A 
harmonização entre normas legais e interpretações judiciais ajudaria a diminuir 
conflitos interpretativos e fortalecer a segurança jurídica (STJ, 2021).

Finalmente, especialistas defendem a complementação da legislação com 
políticas públicas educativas, integrando programas de conscientização social 
sobre os riscos do armamento e promovendo cultura de responsabilidade no uso de 
armas. A combinação de medidas legislativas, tecnológicas e educativas permitiria 
construir um sistema equilibrado que respeite o direito individual à defesa e garanta 
a proteção coletiva da vida (Campos, 2018).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A análise desenvolvida ao longo deste estudo evidencia que o direito à 
legítima defesa e o Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826/2003) coexistem em 
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defesa, como causa de exclusão da ilicitude, assegura ao indivíduo o direito de 
proteger a própria vida e a de terceiros, desde que observados princípios de 
proporcionalidade, necessidade e moderação (Bitencourt, 2013; Nucci, 2014).

O Estatuto do Desarmamento, por sua vez, estabelece limites legais claros ao 
porte e posse de armas, buscando reduzir a violência armada e prevenir acidentes, 
sem inviabilizar o exercício legítimo da autodefesa. A legislação, complementada 
por decretos e reformas pós-2003, tem refletido a complexidade do equilíbrio entre 
direitos individuais e interesses coletivos (Ribeiro, 2023; Costa, 2019).

A jurisprudência recente do STF e STJ reforça a interpretação restritiva 
da legítima defesa armada, destacando a importância de critérios objetivos na 
análise de proporcionalidade e moderação. Decisões judiciais têm contribuído 
para consolidar parâmetros claros, promovendo segurança jurídica e orientando a 
atuação de operadores do direito e cidadãos (STJ, 2021; Supremo Tribunal Federal, 
2022).

Além disso, fatores sociais, como a atuação da mídia e a formação da opinião 
pública, influenciam significativamente a percepção da população sobre segurança 
e defesa da vida, impactando debates legislativos e decisões políticas. Campanhas 
educativas, programas de entrega voluntária de armas e conscientização sobre 
riscos do armamento demonstram que a construção de políticas eficazes depende 
de integração entre educação, fiscalização e regulamentação (Souza; Lima, 2020; 
Campos, 2018).

Finalmente, os desafios futuros indicam a necessidade de aprimoramento 
legislativo e políticas públicas equilibradas, capazes de conciliar desarmamento, 
proteção coletiva e direito à autodefesa. A combinação de legislação clara, 
fiscalização rigorosa, educação social e jurisprudência consistente constitui o 
caminho para garantir a proteção da vida, a segurança coletiva e a legitimidade 
da defesa individual no contexto brasileiro contemporâneo (Zaffaroni; Pierangeli, 
2015).
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